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2.4 Pesquisa por favorecidos de repasses federais (Demais Pessoas 
Jurídicas) 
 
No Portal serão chamados de Favorecidos os Órgãos ou Empresas Privadas e 
Pessoas Físicas que receberam recursos públicos federais, independentemente 
da origem desses valores. 
 
A pesquisa por favorecidos de repasses federais para pessoas jurídicas é 
efetuada da seguinte forma: 
 
1) Na página inicial do Portal, no canto esquerdo em “Consultas”, clique na opção 

'Despesas', ou pela aba “Despesas”, no centro da tela em 'Transferências de 
Recursos', selecione o exercício que deseja consultar, marque a opção “por 
Favorecido (Demais Pessoas Jurídicas)” e clique em consultar, conforme figura 
XXXI: 

 

 
FIGURA XXXI - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS  

2) Caso queira navegar acessando em “Consultas” - no canto esquerdo -   
selecionando a opção “Despesas” em seguida “Transferências de Recursos”, a 
tela seguinte, apresentará a lista com as modalidades de consulta das 
Transferências de Recursos, marque a opção: 'por Favorecido (Demais Pessoas 
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Jurídicas)'. Escolha o 'Exercício a ser consultado', e clique em seguida: 'Efetuar 
Consultas': 
 

 
FIGURA XXXII TRANSFERÊNCIA POR FAVORECIDOS (Demais Pessoas Jurídicas) 

3) Aparecerá uma lista com o nome e CNPJ de todos os favorecidos pessoas 
jurídicas por repasses do Governo Federal.  Navegue pelas páginas ou escreva no 
campo ao lado da palavra 'Pesquisar' o nome da pessoa jurídica ou número no 
CNPJ que deseja encontrar  e clique sobre a palavra 'ok'. 
 

 
FIGURA XXXIII – 1 - FAVORECIDOS  
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Observe que sempre que clicar no beneficiário na cor azul será aberto um 
detalhamento daquele item, da seguinte forma:  
Estado, Município, Função, Ação Governamental, Linguagem Cidadã e valor.  
 
Ao clicar na Ação Governamental em azul estarão disponíveis os detalhamentos 
sobre o Repasse para a ação selecionada.  
 

 
FIGURA XXXIV – 2 – Favorecidos - Ações 
 
 
Na tela do Repasse estão disponíveis informações sobre o mês da transferência, 
a fonte-finalidade (fonte é a origem dos dados, podendo ser STN, CEF, FNS e 
finalidade corresponde à existência ou não de convênio ou contratos de repasse, 
ou ainda o tipo de benefício concedido), a modalidade de aplicação, o número do 
convênio, se for o caso, e o valor.  
No caso de existência de número de convênio, ao clicar no número em azul,  terá 
detalhes sobre o convênio.  
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FIGURA XXXV – 3 – Favorecidos – Ações – Repasses 

 

 
FIGURA XXXVI – 4 – Detalhes do Convênio 
 
 
Ao clicar sobre o texto em azul você poderá comunicar erros identificados nos 
dados do Portal da Transparência do Governo Federal, assim como apresentar 
denúncias de irregularidade no convênio.   
 



 
 

 
 

85

 
FIGURA XXXVII – 5 – Para fazer Denúncias 
 
 


